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DELIBERAÇÃO Nº 017-29/01/2008 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 

• as Portarias nº 399/GM de 22/02/2006, que institui as diretrizes operacionais dos Pactos 
pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão; nº 699/GM de 30/03/2006 que Regulamenta 
as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão; e, nº 372/GM de 16/02/2007 
que altera a Portaria nº 699/GM; 

• processo de formalização da adesão ao Pacto pela Saúde dos municípios abaixo 
relacionados; 

• Deliberação CIB/PR nº 108/2007, em anexo, aprovando o encaminhamento do Termos de 
Compromisso de Gestão Municipal que estivessem em consonância com as orientações 
estabelecidas;    

APROVA a adesão ao Pacto pela Saúde, através dos Termos de Compromisso de Gestão 
Municipal, dos municípios do Paraná conforme abaixo discriminado:  

Nome do Município Regional de Saúde a que 
pertence Nível de Gestão 

Guaraqueçaba   1ª RS – Paranaguá  AB 
Guaratuba   1ª RS – Paranaguá  AB 
Morretes  1ª RS – Paranaguá  AB 
Pinhais   2ª RS – Metropolitana  AB 
Arapuá  22ª RS – Ivaiporã   AB 
Ariranha do Ivaí 22ª RS – Ivaiporã   AB 
Cândido de Abreu  22ª RS – Ivaiporã   AB 
Cruzmaltina  22ª RS – Ivaiporã   AB 
Godoy Moreira  22ª RS – Ivaiporã   AB 
Ivaiporã 22ª RS – Ivaiporã   AB 
Jardim Alegre  22ª RS – Ivaiporã   AB 
Lidianópolis  22ª RS – Ivaiporã   AB 
Lunardelli 22ª RS – Ivaiporã   AB 
Manoel Ribas 22ª RS – Ivaiporã   AB 
Mato Rico  22ª RS – Ivaiporã   AB 
Nova Tebas  22ª RS – Ivaiporã   AB 
Rio Branco do Ivaí  22ª RS – Ivaiporã   AB 
Rosário do Ivaí  22ª RS – Ivaiporã   AB 
Santa Maria do Oeste 22ª RS – Ivaiporã   AB 
São João do Ivaí  22ª RS – Ivaiporã   AB 

 
 
 
 
Carlos Manuel dos Santos   Antonio Carlos Figueiredo Nardi 
Coordenador Estadual Coordenador Municipal   
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